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ESCOLA BÁSICA 2,3/SECUNDÁRIA Dr. HERNÂNI CIDADE


DEFINIÇÃO
1- A coordenação pedagógica de cada ciclo tem como finalidade a articulação das actividades das turmas, sendo assegurada por Conselhos de Directores de Turma de Ciclos nos 2° e 3° ciclos do ensino básico e ensino secundário.
ENQUADRAMENTO LEGAL
2-  O presente Regimento enquadra-se no exposto no Decreto-Lei nº 115-A/98, de 4 de Maio, no Decreto Regulamentar nº 10/99, de 21 de Julho e no Regulamento Interno do Agrupamento Vertical de Escolas de Redondo, sem prejuízo de disposições posteriores.
3-  O presente Regimento estará em vigor entre o ano lectivo de 2009 e o ano lectivo 2013.
COMPOSIÇÃO
4-  Cada conselho de Directores de Turma ( 2º e 3º Ciclos e Secundário) é composto  pelos directores de turma e pelos respectivo Coordenador de ciclo.
COORDENAÇÃO 
5- O Conselho de Directores de Turma é coordenado por dois Coordenadores: um de ensino básico e outro de secundário.
6- Os Coordenadores dos Directores de Turma são designados pelo Director de entre os membros que integram o Conselho de Directores de Turma, de preferência com formação especializada na área de orientação educativa ou da coordenação pedagógica.
7- De acordo com o disposto no nº 1 do Artigo 9º do Decreto Regulamentar nº 10/99 e no nº 4 alínea a) do Artigo 35º do Decreto-Lei nº 15/2007, os Coordenadores de Ciclo são Professores Titulares do Ciclo que representam, ou, a não existirem, professores do Quadro de Agrupamento, que se encontrem a exercer, no momento, o cargo de Directores de Turma.

8- O mandato dos Coordenadores de Directores de Turma segue o disposto no artigo 60º do ponto 1 do Regulamento Interno (duração de quatro anos).

9- O mandato do Coordenador pode cessar, a todo o tempo, por decisão fundamentada do Director da Escola, ouvido o Conselho Pedagógico, ou, a pedido do interessado no final do ano lectivo. (ponto 2 do artigo 60º do RI).
10-  O Coordenador designado em substituição do anterior titular, termina o seu mandato na data prevista para a conclusão do mandato do membro substituído. (ponto 3 do artigo 60º do RI).

11-  Em caso de impedimento do exercício de funções do cargo, por parte do(s) Coordenador(es), superior a trinta dias, este(s) deverá(ão) ser substituído(s) por outro(s) professor(es) titular(es) e, no caso da sua inexistência, pelo(s) docente(s) do Quadro de Escola com experiência na área da orientação educativa.
12-  Se a ausência for, previsivelmente, igual ou superior a um ano lectivo, deverá a Directora do Agrupamento proceder a nova nomeação, para o restante tempo do mandato.
FUNCIONAMENTO DO CONSELHO DE DIRECTORES DE TURMA
13- O Conselho de Directores de Turma reúne:
a) ordinariamente, no início do ano lectivo, para a preparação conjunta da abertura do ano escolar, e antes de cada momento de avaliação;
b) extraordinariamente, sempre que haja assunto da competência do Conselho de Directores de Turma para tratar e que tenham carácter de urgência. Podem ser requeridas pelos Coordenadores, a pedido de 1/3 dos seus membros em efectividade de funções ou sempre que um pedido de parecer da Assembleia ou da Direcção o justifique.

14-  As convocatórias serão feitas nos termos da lei e nelas constará a ordem de trabalhos, o dia, hora e local da reunião.
14.1 As convocatórias serão afixadas em local próprio com uma antecedência mínima de 48 horas e devem ser assinadas por cada um dos membros do Conselho.
14.2- A ordem de trabalhos não pode ser alterada a não ser por consenso do Conselho de Directores de Turma.
15- A sequência das matérias fixadas para cada uma das sessões pode ser modificada por deliberação deste órgão.
Qualquer alteração à ordem de trabalhos, quer por introdução, quer por suspensão de alguns dos seus pontos, terá de ter a maioria dos votos favoráveis por parte dos membros deste Conselho.
16-  As reuniões só poderão realizar-se se existir quórum: 50% mais um. Caso não exista quórum marcar-se-á nova reunião, com intervalo mínimo de vinte e quatro horas.

17-  A tolerância máxima de atraso para as reuniões será de 15 minutos, após o que será marcada falta de presença.

18-  A duração máxima das reuniões será de 2 horas. No entanto, as reuniões poderão exceder esta duração desde que todos os membros estejam de acordo e os assuntos a   tratar o justifiquem. Se o último caso se verificar deverá observar-se um intervalo de 15 minutos após 120 minutos de reunião, nunca as reuniões podendo ultrapassar o período máximo de 3 horas, incluindo o intervalo.

 Caso a ordem de trabalhos não tenha sido cumprida será convocada nova reunião num prazo máximo de 48 horas.

19-  As reuniões serão presididas pelos respectivos Coordenadores Directores de Turma e secretariadas por um dos membros do Conselho (sorteados).
20-  Para intervir nos debates sobre matérias da ordem de trabalhos, cada membro deverá solicitar aos Coordenadores o seu pedido de intervenção. Os Coordenadores indicarão quem deverá usar da palavra de acordo com a ordem de inscrições.

21- No uso da palavra cada membro dirigir-se-á ao conjunto e não a um determinado elemento.

22- Sob pena de lhe ser retirado o uso da palavra, o elemento interveniente, deverá abordar o assunto directamente e de forma respeitosa.

23-  A votação de propostas apresentadas na reunião far-se-á de braço no ar, salvo quando a natureza das situações exija ou aconselhe voto secreto. Em caso de empate os Coordenadores terão voto de qualidade.

24-  As reuniões do Conselho de Directores de Turma do 2º e 3º Ciclos e Secundário realizar-se-ão em separado. Quando se verificar situações que diga respeito a ambos os ciclos o Conselho reúne e será presidida pelos dois coordenadores. 
25-  Para questões omissas, aplicar-se-á a legislação em vigor, o RI ou um despacho dos Órgãos de Gestão e Administração do Agrupamento.
COMPETÊNCIAS
26- As competências dos Coordenadores de Directores de turma são as descritas no ponto 2 do Artigo 9º do Decreto Regulamentar nº 10/99 e no ponto 1 do artigo 58º do Regulamento interno, destacando-se:

a) Coordenar a acção do respectivo Conselho, articulando estratégias e procedimentos;

b) Submeter ao Conselho Pedagógico propostas do Conselho que coordena;

c) Definir a ordem de trabalhos dos Conselhos de Turma;

d) Apresentar ao Director um relatório crítico, anual, do trabalho desenvolvido.

e) Outras competências definidas na legislação.
FALTAS
27- As faltas serão justificadas de acordo com a legislação em vigor.
28- As faltas dos membros do Conselho de Directores de Turma às reuniões correspondem a dois tempos lectivos.
29- As faltas dos membros do Conselho de Directores de Turma às reuniões serão registadas em acta e na convocatória. Será registada a falta sempre que;

a) o professor Director de Turma esteja ausente;

b) o professor Director de Turma se ausentar definitivamente da reunião antes de a mesma ser dada por encerrada pelo membro que preside à reunião,

c) o professor Director de Turma compareça atrasado à reunião mais de 15 minutos em relação à hora marcada.
DIREITOS E DEVERES DOS MEMBROS
31- São direitos dos membros do Conselho de Directores de Turma, além dos conferidos por lei, os seguintes:

a) usar da palavra nos termos do presente regimento

b) participar nos debates nos termos do presente regimento

c)solicitar a qualquer tempo aos Coordenadores informações e esclarecimentos que entenda necessários e devidamente fundamentados.

32- São deveres dos membros do Conselho de Directores de Turma, além dos conferidos por Lei, os seguintes;

a) comparecer às reuniões e, faltando, justificar as faltas nos prazos estipulados.

b) observar a ordem e a disciplina nas reuniões, quer no que respeita a este regimento quer no que resultar das deliberações, das decisões tomadas durante as reuniões.

c) não usar, para fins de interesse próprio ou de terceiros, informações a que tenha acesso no exercício das suas funções, quando os assuntos tenham carácter sigiloso.

d) desempenhar as funções que lhe foram confiadas, por eleição e das quais não tenham pedido escusa oportuna e fundamentada.

e) actuar com justiça e imparcialidade.
DISPOSIÇÕES FINAIS/NORMAS REVOGATÓRIAS
33- Compete ao CDT interpretar este Regimento Interno e suprir as suas lacunas.
34-  O presente Regimento Interno poderá ser alterado mediante proposta apresentada por qualquer membro do CDT e aprovada por maioria de dois terços dos seus elementos, com o objectivo de o melhorar.
35- Este Regimento Interno entra em vigor logo após a sua aprovação.
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